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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ........................................................ E A EMPRESA
............................................................. 
 

A União, por intermédio do(a)....................................(órgão ou entidade pública), com sede no(a)
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome),
nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ...............
de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº
...................................., doravante denominada CEDENTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021, do Decreto nº 9.507, de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CESSÃO ONEROSA DE USO de área, limitada a 8 m2 (oito
metros quadrados), no 4º andar desta Superintendência Regional de Polícia Federal, localizada na rua
Hugo D'antola nº 95 para a instalação de máquinas de autoatendimento do tipo “Vending Machine” com
bebidas geladas (suco, refrigerante, água, água com gás), bebidas quentes (café, chá, café com leite),
petiscos e lanches (sanduíches), em proveito dos servidores, colaboradores, estagiários e público em geral
da SR/PF/SP, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. O CESSIONÁRIO ofereceu o melhor valor para o item abaixo, devendo mantê-lo durante a vigência
contratual, ressalvada a possibilidade de reajuste prevista no Termo de Referência:
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ITEM UNIDADE
VALOR DE
REFERÊNCIA

instalação de máquinas de autoatendimento do tipo
“Vending Machine” com bebidas geladas (suco,
refrigerante, água, água com gás), bebidas quentes (café,
chá, café com leite), petiscos e lanches (sanduíches)

 R$
____________

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO
2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:

2.1.1 vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

2.1.2 cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da
cessão de uso e com a utilização do imóvel;

2.1.3 compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com a da Superintendência da
Polícia Federal em São Paulo;

2.1.4 exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento da Superintendência
da Polícia Federal em São Paulo;

2.1.5 aprovação prévia da CEDENTE para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a
ser utilizado pela CESSIONÁRIA;

2.1.6 precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço
público, independentemente de indenização;

2.1.7 participação proporcional da CESSIONÁRIA no rateio das despesas com limpeza, vigilância
patrimonial, e o consumo da cessionária com água e energia elétrica;

2.1.8 fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

2.1.9 vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto no
item 1 deste Contrato;

2.1.10 reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Contrato,
independentemente de ato especial;

2.1.11 restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
3.1. A CEDENTE obriga-se a:

3.1.1 ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no item 1 deste
Contrato;

3.1.2 permitir o acesso dos empregados da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício de suas
atividades laborais;

3.1.3 facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as
obrigações legais da CESSIONÁRIA;

3.1.4 Informar, mensalmente, à CESSIONÁRIA o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no
subitem 2.1.7 deste Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a:
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4.1.1 utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Terceira deste Contrato;

4.1.2 arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento
contratual;

4.1.3 obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao
funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;

4.1.4 disponibilizar os equipamentos de autoatendimento (VENDING MACHINES), para atendimento dos
usuários, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 dias da semana;

4.1.5 cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e
comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo a
CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

4.1.6 não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº
9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

4.1.7 manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como beneficiária da
indicada cessão de uso do bem;

4.1.8 cumprir as disposições dos regulamentos internos da Superintendência da Polícia Federal em São
Paulo;

4.1.9 não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços;

4.1.10 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa
ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes;

4.1.11 manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

4.1.12 permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato, acolhendo as
observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

4.1.13 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. Este Contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

5.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou inferior, até o limite de 120
(cento e vinte) meses.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
A CESSIONÁRIA deverá recolher mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao da exploração, os
valores abaixo especificados:

6.1.1 pela taxa fixa cessão de uso de área, o valor de R$ XXX (XXX) MENSAIS - O
PREENCHIMENTO DESTE CAMPO DEPENDE DO VALOR APURADO QUANDO DO
PREGÃO ELETRÔNICO;

6.1.2 pelo rateio de despesas condominiais, o valor correspondente R$ 34,40 (trinta e quatro reais e
quarenta centavos);

6.1.3 pelo consumo efetivo de água/esgoto, a ser informado mensalmente pelo Fiscal do Contrato;

6.1.4 pelo consumo efetivo de energia elétrica, a ser informado mensalmente pelo Fiscal do Contrato;

6.2. Os recolhimentos dos valores das taxas acima serão feitos de forma separada, por meio de GRU-
Guia de Recolhimento da União;

6.3. Os comprovantes dos pagamentos de que trata este item deverão ser encaminhados ao Fiscal do
Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias após o seu recolhimento, para lançamentos e controle.
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6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do presente
Contrato.

7.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou
irregularidades.

7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

 

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se:

8.1.1 – inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;

8.1.2 – comportar-se de modo inidôneo;

8.1.3 – cometer fraude fiscal;

8.1.4 – descumprir qualquer dos deveres elencados na(o) Termo de Referência e neste Contrato. 9.2. A
CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133,
de 2021: (...).

 

9. CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
9.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, retornando a área
do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias
realizadas, se:

9.1.1 – vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos deste
Contrato;

9.1.2 – houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

9.1.3 – ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou,
ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

9.1.4 – houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a
este Contrato; e

9.1.5 – ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11. Incumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, conforme previsto no lei 14.133, de 2021.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de São Paulo/SP - Justiça Federal de São Paulo/SP.

 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________

Representante legal da CEDENTE

_________________________

Representante legal da CESSIONÁRIA

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1-

2- 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS NALVO MACHADO JUNIOR , Perito(a)
Criminal Federal, em 14/04/2025, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40862670&crc=FFCE3F26.
Código verificador: 40862670 e Código CRC: FFCE3F26.

Referência: Processo nº 08500.000648/2024-32 SEI nº 40862670
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